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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI NR 2.568 
De 13 de maio de 1.980 

.:...tori.za o alm1CÍp1o a .u.,.. ft 
de terra eo E'lltrfla Futabdl ra.. e 
diÍ w tras pnM.dlncl.• .-

O PflEFEIT O 00 t.t.t~IcfPIO DE' AF!AAAQUARA, l:at.:ID ft silll 
hll.llo, no 11><erc!c1o de suas atribuiÇÕee legaia, e de IICIOI'dl:l I:GIII o que 1141• 
~ou '' C~ara liW'licipal, u11 r.assão ordinária de 12 de llll!lio de 1980, pi 1t ... a 
tl c:guinta Lei.-

Artigo lR - F1ca o Pref"eito 1:111 ..-e do ~ • 
torizado a ali_,., por dooção, eo E'lltrela Futebol Clube, a .... de_..,..-
3~)8,20 ms2., _,aixo descrita e caracterizada, deatinada a 811ip].i~ de ... aé -d• eoci61 e eaportiva, can n constzu;ão de salão para etividad• eocillle e IIJ 
POl"tiva.s.-

DWCfilÇÃO 00 Pf$11ETF{]:- Inicia-se no ponto o, locelizadD na alinh•a • ~ 
dial de Av. Jose Parisi; de! eegu& no sentido SW, - dletinc:l.a diB !12,11-. -
"";', "tingir o ponto l, loce~lizedo na intenlflcçio da área de terTtl de pnpr:Le
d.,d~ do Est~la Futebol Clube, coa a área de terra de propr:l.aclade ciD ~ 
tLÍ uegua no sentido N.V, com distância de 8,00 • at& atingir o ponto 2, 1aa,t 
liBr.Jo na intersecção da área de tBITa de propr:l.ai .. e do IIUI:iCÍpio, c.- a 
ércu rananescento; da! segue no sentido NE, caa dietiWicia de 47,00 a, -" ·~ 
gi r n ponto 3 0 localizado no alinh1111ento predial da Av • .lollé Pllr:l.e:i J dá se 
ÇJJEO no s~ntido SE, com distência de 9,00 m, etó atingir o ponta O, início de"; -to a<.scli.ção, perfazEcndo u:nn área de 398,aJ ms2 - Oe5enho n9 2 - 3a:l 8.-

·L). IN i; 'l~J f Aç0ES:-
;:ACEB:- O - 1 - Ár·ca da terra dL propriedad~> do 8strêla Futebol Clube 

l - 2 - Ar., n r·C11'1eJrJCSCentc 
2 - 3 - Árcn remanescente 
3 -O - D lcito da Avenida José Parisi.-

Artigo 2Q - A donatária fica obrigada a iniciar a 
construção dO prédio d<ntro de um ano e a concluÍ-lo m tres anos, ~
d" detu da auinatura da escritura de doação.-

Artigo 3& - A ctonátária nio poderá dar deet:l.n 1!ü 1f! 
verse~ da estabelecida no artigo 11 desta Lei, n• alienar o iMÓv.t ._ .... ,... 
cia do doedor,-

Artigo 411 - A falta de CUIIIPrillento ._qual.- d• 
st>rigaçÕr.s CONt.ltee ne!5t-a lc, eeart"Btará, indePendente de CWtlil ... lll' "*"fl 
cação ou interpebção, a revl:lrsio do iJIÓvel, I:GIII todas • bent'ai~ . tllf 
lr n,Wu, oo patrim6nio do doador, sa11 dindto de qualquer indrizaviD, I 11111-
,,, . ..Íu, r.J.r.dn,o direito d p•.:rdos o danos por parte do ~n1cÍp1o.-
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

.~rt.igo 5~ - Esta lei a1trerá 1!!111 \rl.gor na deta • *'• 

PreFEITURA DO MIMic1PIO OC AAARAQUAAA, 
novi;iCentos a oitenta).-

-- / 
- 13 {treze) Cfê.•aiÔ da l.Mi 

data atpt'a.-

r""gistt·ooa às fls. nos lGl o 162 do livro Cllllpetente nv 15.
r -üCCSé:O NV 10CXJ/f!E 
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